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U N IV E R S in A flE  r P D F R A L  DO PARA 

CCNSKI.IK) S U P E R I O R  DK E N S I N O  E P E S Q U I S A

RESOLUÇÃO NO 2.102 - DE 02 DE AGOSTO DE 1993

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa "Os Clubes 
Republicanos e a Idéia da República: o
caso do Pará.

0 REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferm o Estatudo e o Regimento Geral, e 
em cumprimento às decisões do Egrégio Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa, em sessão realizada no dia 02.08.93, e da colenda Câma 
ra de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer nQ 101/93), de acor
do com a delegação de competência do Conselho Superior de Adminis
tração, em sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. IQ - Fica aprovado o Projeto de Pesquisa intitulado Os Clubes 
Republicanos e a Idéia da República: o caso do Pará, de 
responsabilidade do Departamento de História, do Centro 
de Filosofia e Ciências Humanas; tudo de conformidade ccm 
o constante do anexo, que faz parte integrante e insepa
rável desta Resolução e com os autos do Processo nO 
28560/92-UFPa.

Art. 2Q - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua a- 
provação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 13 
de setembro de 1993.

-A
Prof. Dr. MARCOS XIMENES PONTE

Reitor
presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



ŜKRVK;() PnBMCO FKDKRAI,
U N IV ER SID A D E F E D E R A L  DO PARA 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 2.102/93-CONSEP
1. Título: Os Cl u b e s  R e p u b l i c a n o s  e a Idéia da República: o caso

do Pará.

2. Centro: F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  Humanas

3. Departamento: H i s t ó r i a

4. Cronograma: De IQ de o u t u b r o  de 1992 ã IQ de o u t u b r o  de 1994.
5. Equipe: Prof. G e r a l d o  M á r t i r e s  C o e l h o  como Coordenador.

6. Objetivo: B u s c a - s e  c o m  est a  p e s q u i s a  i n v e n t a r i a r  a idéia da repú
b l i c a  no i n t e r i o r  do Clube R e p u b l i c a n o  do Pará enquanto 
ins t â n c i a  l e g i t i m a d a  do r e p u b l i c a n i s m o  paraense, mas 
sem p e r d e r  de vista, contudo, as r e l a ç õ e s  entre a a s 
so c iação e a r e a l i d a d e  m a i o r  do p r o c e s s o  republicano. 
N este caso, a p e s q u i s a  p r o c u r a r á  t r a b a l h a r  co m  o r e p u 
b l i c a n i s m o  p a r a e n s e  não apenas nas suas relações c o m  o 
m o v i m e n t o  r e p u b l i c a n o  brasileiro, mas, também, em sin
tonia c o m  as p o s s í v e i s  t e n d ê n c i a s  r e p u b l i c a n i z a n t e s  ma 
n i f e s t a d a s  e m  out r o s  setores da r e a l i d a d e  paraense. 
D e s s a  forma, este t r a b a l h o  p r e t e n d e r á  rec u p e r a r  a e s 
trut u r a  m e n t a l  do m o v i m e n t o  r e p u b l i c a n o  no Pará, as 
p r á t i c a s  que terá d e s e nvolvido, e os p r o c e s s o s  que d e 
sen c a d e o u  no i n t e r i o r  da soc i e d a d e  p a r a e n s e  do final 
século XIX, t o m a n d o - s e  em c onta as d e t e r m i n a ç õ e s  p e c u 
liares ao t e c i d o  social do Pará.

7. Financiamento:
Nã o  a c a r r e t a r á  ônus p a r a  a UFPa.


